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       Ofício nº 415/2014/GAB, Estância Velha, 30 de junho de 2014.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA O ANEXO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 077, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011, PARA ALTERAR O VENCIMENTO BÁSICO MENSAL DO CARGO DE MÉDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS“, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atualmente, a remuneração prevista para o Cargo de Médico é de R$2.988,49 (dois mil novecentos e oitenta e oito reais com quarenta e nove centavos), contudo, o Município vem encontrando dificuldades para o preenchimento das vagas existentes, tanto que no último concurso realizado no Município nº 01/2013, apenas sete candidatos se inscreveram no certame.

Posto isso, com a majoração do vencimento acreditamos que será um fator positivo para os futuros concursos na área.

Segue, em anexo, impacto financeiro.

Sendo o que se apresentava, renovamos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente.

                                                       José Waldir Dilkin

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Sr.

Lotário Leopoldo Seevald

MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ESTÂNCIA VELHA/RS
                 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 059/2014
Altera o anexo II, da Lei Complementar 077, de 15 de dezembro de 2011, para alterar a carga horária dos Agentes de Controle Interno I, II e III, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:           

Art. 1° Altera a carga horária dos Cargos de Agente de controle Interno I, II e III, que integra o Anexo II, da Lei Complementar nº 077, de 15 de dezembro de 2011, que passa a viger com a seguinte redação:

“ANEXO II 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AGENTE DE CONTROLE INTERNO I
NÚMERO DE CARGOS: ...
NÍVEL DE ACESSO: ...
PADRÃO BÁSICO DE VENCIMENTO MENSAL – ...
ATRIBUIÇÕES:
a)....

b)....

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga Horária: 30 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) ...

b) ...

c) ...

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AGENTE DE CONTROLE INTERNO II
NÚMERO DE CARGOS: ...
NÍVEL DE ACESSO: ...
PADRÃO BÁSICO DE VENCIMENTO MENSAL – ...

ATRIBUIÇÕES:
a) ...
b)....
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga Horária: 30 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) ...

b)...

c)....


DENOMINAÇÃO DO CARGO: AGENTE DE CONTROLE INTERNO III
NÚMERO DE CARGOS: ...
NÍVEL DE ACESSO: ...
PADRÃO BÁSICO DE VENCIMENTO MENSAL – ...
ATRIBUIÇÕES:
a)...

b)...

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga Horária: 30 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) ...
b) ...

c) ... (NR)“
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em  
                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração
